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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 07-01-2020

Cessando a designação do Defensor Público Bruno Lopes de Oliveira para exercer a função de

Coordenador Auxiliar da DPE - Unidade São José dos Campos, Regional São José dos Campos,

e fazendo cessar a gratificação de função, equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor

Público nível I, nos termos do artigo 19, inciso II, das Disposições Transitórias da LC 988/06, a

partir de 01-01-2020.

Designando, com fundamento no artigo 12, § 2º, c.c art.19, XXII c.c. artigo 89, IX e §2º da LC

988/06, o Defensor Público Jairo Salvador de Souza para, sem prejuízo de suas atribuições

ordinárias, exercer a função de Coordenador Auxiliar da DPE - Unidade São José dos Campos,

Regional São José dos Campos, e atribuindo a gratificação de função, equivalente a 8% dos

vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do artigo 19, inciso II, das Disposições

Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-01-2020.

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 07-01-2020

Cessando a designação da Defensora Pública Deise Gomes da Cunha Tureta para exercer a

função de Coordenadora do Centro de Atendimento Multidisciplinar da Regional São José dos

Campos, e fazendo cessar a gratificação de função equivalente a 8% sobre o valor de referência

do cargo de Defensor Público do Estado Nível I, atribuída nos termos do artigo 19, inciso I, “d”,

das Disposições Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-01-2020.

Designando, com fundamento no artigo 12, § 2º, c.c art.19, XXII, c/c art. 71 e 89, VII, todos da

LC 988/06, a Defensora Pública Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin para exercer a

função de Coordenadora do Centro de Atendimento Multidisciplinar da Regional São José dos

Campos, e atribuindo a gratificação de função equivalente a 8% sobre valor de referência do

cargo de Defensor Público nível I, nos termos do artigo 19, inciso I, “d”, das Disposições

Transitórias da LC 988/06, a partir de 01-01-2020.

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 07-01-2020

Convocando, com fundamento no artigo 12, § 2º, c.c artigo 19, I e II, ambos da LC 988/06, os/as

Defensores/as Públicos membros/as do Conselho Superior da Defensoria Pública abaixo

indicados/as para participarem de reunião de trabalho referente ao Processo CSDP 546/19, a

realizar-se no dia 9/1/2020, das 9h30 às 18h, no auditório do prédio sede da Defensoria Pública,

localizado na Rua Boa Vista, 200, São Paulo/SP.

Bruna Simões França, com prejuízo de suas atribuições; Carolina Rangel Nogueira, com prejuízo

de suas atribuições; Danilo Martins Ortega, com prejuízo de suas atribuições; Fernanda Maria

Lucena Bussinger, com prejuízo de suas atribuições; Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva, com

prejuízo de suas atribuições; Marina Hamud Morato de Andrade, com prejuízo de suas

atribuições; Pedro Pereira dos Santos Peres, com prejuízo de suas atribuições; Samuel

Friedman, com prejuízo de suas atribuições.

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria



Pública-Geral, de 07-01-2020

Convocando, com fundamento no artigo 12, § 2º, c.c artigo 19, I e II, ambos da LC 988/06, os/as

Defensores/as Públicos, abaixo indicados/as para, com prejuízo de suas atribuições, participarem

de reunião de trabalho referente ao Processo CSDP 546/19, a realizar-se no dia 9/1/2020, no

auditório do prédio sede da Defensoria Pública, localizado na Rua Boa Vista, 200, São Paulo/SP.

(9h30 - 10h30: discussão SANCTUS; 10h30 - 13h: cargos habitação; 14h - 16h30: Polos; 16h30 -

18h: Casa da Mulher Brasileira.

REGIONAL NORTE-OESTE - Paulo André Costa Carvalho Matos

Unidade Lapa - Débora Lopes de Carvalho

Polo de Atendimento Especializado da Lapa - Cecilia Cardoso Soares

Unidade Nossa Senhora do Ó - Bruna Simões

Unidade Pinheiros - Ana Carvalho Ferreira Bueno de Moraes

Unidade Butantã - Diana Melo Nunes

REGIONAL SUL (Santo Amaro) - Guilherme Krahenbuhl Silveira Fontes Piccina

Unidade Santo Amaro - (área família) Jamal Chokr

Polo de Atendimento Especializado de Santo Amaro - Marcos Vinicius Manso Lopes Gomes

Ato da Primeira Subdefensora Pública-Geral, respondendo pelo expediente da Defensoria

Pública-Geral, de 07-01-2020

Cessando, com fundamento no artigo 12, § 2º, c.c artigo 19, incisos I e XII, da Lei Complementar

estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 6º, da Lei Complementar estadual n.1.338, de

10-01-2019,, o/a Oficial/a de Defensoria Pública abaixo relacionado/a para, desempenhar

atividades junto aos órgãos da Administração Superior da Defensoria Pública, e fazendo cessar a

gratificação mensal equivalente ao percentual de 10%, ao mês sobre o valor do padrão inicial do

vencimento do cargo de Oficial de Defensoria (padrão 1-A da escala de vencimentos

intermediária do SQCA-III), nos termos do artigo 13º, do Ato Normativo DPG 154/2019, a partir

de:

07/01/2020, Daniel Henrique da Cruz Flori

Designando, com fundamento no artigo 12, § 2º, c.c artigo 19, incisos I e XII, da Lei

Complementar estadual n. 988, de 9 de janeiro de 2006 e artigo 6º, da Lei Complementar

estadual n.1.338, de 10-01-2019,, o/a Oficial/a de Defensoria Pública abaixo relacionado/a para,

desempenhar atividades junto aos órgãos da Administração Superior da Defensoria Pública, e

atribuindo a gratificação mensal equivalente ao percentual de 10%, ao mês sobre o valor do

padrão inicial do vencimento do cargo de Oficial de Defensoria (padrão 1-A da escala de

vencimentos intermediária do SQCA-III), nos termos do artigo 13º, do Ato Normativo DPG

154/2019, a partir de:

07/01/2020, Elisangela Mendes

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 07-01-2020

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para atuar no Centro de Cidadania LGBT, e fazendo cessar a gratificação

equivalente a 10% dos vencimentos do Defensor Público nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c art.



7º, a, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-01-2020:

Maria Carolina Pereira Magalhães; Vanessa Alves Vieira.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 07-01-2020

Abre inscrições para atuação de Oficialas e Oficiais de Defensoria classificados em Unidades da

Região Metropolitana da Capital, interessados em participar dos plantões judiciários aos finais de

semana e feriados, para o período de 01 de fevereiro a 30-06-2020

Considerando a realização das audiências de custódia no plantão judiciário, as quais demandam

suporte administrativo para regular desempenho da atividade;

Considerando o disposto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017;

Considerando o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, que estabelece

as atividades dos Oficiais de Defensoria;

Considerando o disposto no artigo 1º, inciso I, “b”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado RESOLVE:

Artigo 1º. As Oficialas e os Oficiais de Defensoria classificados em Unidades da Região

Metropolitana da Capital poderão se inscrever para preenchimento de 05 (cinco) vagas para

atuação em cada uma das sedes de plantões judiciários a serem realizados:

I - em São Bernardo do Campo, no Fórum localizado à Rua 23 de Maio, 107;

II - em Santo André, no Fórum localizado na Praça IV Centenário, 3;

III - em Osasco, no Fórum localizado na Av. das Flores, 703;

IV - em Guarulhos, no Fórum localizado na Rua José Maurício, 103;

V - em Mogi das Cruzes, no Fórum Criminal localizado à Avenida Valentina Mello Freire

Borenstein 331, Vila São Francisco, Brás Cubas.

§ 1º. Em todos os locais, haverá a convocação de 01 (um) designado, por plantão judiciário, no

período das 9h às 13h.

§ 2º. As Oficialas e os Oficiais de Defensoria classificadosnas Unidades de São Bernardo do

Campo e Diadema poderão se inscrever para os plantões judiciários previstos no inciso I.

§ 3º. As Oficialas e os Oficiais de Defensoria classificados nas Unidades de Santo André e Mauá

poderão se inscrever para os plantões judiciários previstos no inciso II.

§ 4º. Poderão se inscrever para os plantões previstos nos incisos III a V, as Oficialas e os Oficiais

de Defensoria classificados nas respectivas Regionais.

§ 5º. Se ao término do horário do plantão, fixado no §1º, ainda persistirem tarefas administrativas

a serem realizadas, o designado deverá permanecer pelo tempo que se fizer necessário para o

pleno desempenho de suas funções.

§ 6º. A Segunda Subdefensoria Pública-Geral poderá rever, a qualquer momento, o número de

servidores convocados por plantão judiciário, bem como o período de permanência,

independentemente da abertura de novo ato, de forma a adequar a atuação da Defensoria

Pública à dinâmica da atividade.

Artigo 2º. As atividades da Oficiala ou Oficial de Defensoria no plantão judiciário deverão seguir o

disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, bem como os fluxos

administrativos a serem divulgados pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral.

Parágrafo único. É obrigatório o preenchimento do sistema Defensoria Online - DOL, registrando-



se todas as demandas, audiências e atendimentos realizados nos plantões judiciários pelos

membros da carreira.

Artigo 3º. Os servidores que integrarem a lista de designados para a atividade farão jus à

compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de compensação,

conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017 ou à percepção da Gratificação de

Plantão de Defensoria - GPD, conforme previsto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017, de

acordo com sua indicação no ato de inscrição.

Parágrafo único. Na ausência de indicação quanto ao modelo de contraprestação, a atividade

será gratificada nos termos do Ato Normativo DPG mencionado no caput.

Artigo 4º. As inscrições serão recebidas até 15-01-2020, às 18h, mediante requerimento

encaminhado por meio eletrônico para o endereço Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br .

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo da Oficiala ou do Oficial de Defensoria,

Regional, Unidade ou Órgão em que está classificado, o número de seu telefone celular e a

indicação quanto ao modelo de contraprestação.

§2º. A inscrição somente será considerada recebida a partir do envio de confirmação

encaminhada pela Secretaria da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais.

§3º. No caso de o número de inscritos ser insuficiente para a prestação da atividade, haverá

designação de Oficialas e Oficiais de Defensoria por meio de sorteio a ser realizado em

17-01-2020, às 14 horas, nos termos da Deliberação nº CSDP 283, de 13-09-2013, hipótese em

que o servidor terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da consulta enviada, para indicar

o modelo da contraprestação, sendo que, em sua ausência, a atividade será gratificada nos

termos do Ato Normativo DPG mencionado no caput.

§4º. Na hipótese do parágrafo anterior, em primeiro lugar, participarão do sorteio as Oficialas e os

Oficiais de Defensoria que não foram sorteados no período do ato anterior, de julho a novembro

de 2019, e após, se necessário, completar-se-á o número de designados com os demais

servidores até o preenchimento de todas as vagas.

§5º. No caso de o número de inscritos ultrapassar o número de vagas para a atividade, haverá

sorteio a ser realizado em 17-01-2020, às 14 horas, nos termos da Deliberação nº CSDP 283, de

13-09-2013.

Artigo 5º. As Coordenações Regionais serão responsáveis pela elaboração da escala mensal de

plantonistas.

§1º. A convocação do servidor seguirá a ordem alfabética entre os inscritos, não havendo

possibilidade de escolha da data da realização do plantão.

§2º. A escala deverá ser elaborada de forma equilibrada, mantendo-se o mesmo número de

plantões judiciários por servidor, sempre que possível, independentemente da opção indicada

quanto ao modelo de percepção da contraprestação.

§3º. A escala publicada no Diário Oficial do Estado indicará a data e o local em que a Oficiala ou

o Oficial de Defensoria deverá realizar o plantão para o qual foi convocado.

§4º. O servidor deverá observar a escala mensal publicada

no Diário Oficial do Estado, comunicando à Coordenação Regional sobre eventual período de

férias, licenças e outras formas de afastamento, com antecedência mínima de um mês, visando

evitar a inclusão de seu nome na próxima escala mensal, sem o que a responsabilidade da



atuação ficará a cargo do escalado.

§5º. Nos cinco dias subsequentes à realização do plantão judiciário, a Oficiala ou Oficial de

Defensoria convocado deverá encaminhar cópia de atestado de presença, assinado por um dos

membros plantonistas, à Coordenação da Regional, para certificação da atividade.

§6º. Eventual troca de dia de atuação entre as Oficialas e Oficiais de Defensoria designados é de

inteira responsabilidade do servidor formalmente convocado e somente será permitido dentro da

mesma escala mensal.

§7º. É vedado o repasse de plantão judiciário por servidor que tenha optado pela percepção da

Gratificação de Plantão de Defensoria - GPD para outro que não tenha indicado a mesma opção,

bem como aos servidores não designados para atividade.

Artigo 6º. Os servidores designados para o plantão judiciário passarão a realizar a atividade em

01-02-2020.

Artigo 7º. As Oficialas e Oficiais de Defensoria que realizarem a atividade poderão ser

convocados pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral para reunião de trabalho voltada ao

aprimoramento das atividades desenvolvidas.

Artigo 8º. O servidor designado não poderá requerer sua exclusão até o término do período de

designação previsto neste Ato, salvo se autorizado pela Segunda Subdefensora Pública--Geral do

Estado.

Artigo 9º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 07-01-2020

Abre inscrições para atuação de Oficialas e Oficiais de Defensoria classificados em cargos

lotados na Capital, interessados em participar dos plantões judiciários aos finais de semana e

feriados, para o período de 01-02-2020 a 30-06-2020

Considerando a realização das audiências de custódia no plantão judiciário, as quais demandam

suporte administrativo para regular desempenho da atividade;

Considerando o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, que estabelece

as atividades do Oficial de Defensoria;

Considerando o disposto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017;

Considerando o disposto no artigo 1º, inciso I, “b”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,

de 17-11-2017;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado RESOLVE:

Artigo 1º. As Oficialas e Oficiais de Defensoria classificados em cargos na Capital poderão se

inscrever para preenchimento de 25 (vinte e cinco) vagas para atuação nos plantões judiciários

que ocorrem no Foro Central Criminal - “Complexo Judiciário Ministro Mário Guimarães”, no

Palácio da Justiça e no Foro Especial da Infância e Juventude.

§1º. O plantão judiciário realizado no Foro Central Criminal, à Rua Dr. Abraão Ribeiro, 313, Barra

Funda, contará com 03 (três) Oficiais de Defensoria, no período das 09h às 13h.

§2º. O plantão judiciário realizado no Foro das Varas Especiais da Infância e Juventude, à Rua

Piratininga, 105, Brás, contará com 01 (um) Oficial de Defensoria, no período das 9h às 13h.

§3º. Os plantões judiciários realizados no Palácio da Justiça, à Praça da Sé, s/nº, sala 325, 3º

andar, contarão com 01 (um)



Oficial de Defensoria das 11h às 15h aos sábados e, das 10h às 14h, aos domingos, aplicando-se

a mesma lógica a feriados prolongados.

§4º. Se ao término do horário do plantão, fixado nos parágrafos anteriores, ainda persistirem

tarefas administrativas a serem realizadas, as Oficialas ou Oficiais de Defensoria deverão

permanecer pelo tempo que se fizer necessário para o pleno desempenho de suas funções.

§5º. A Segunda Subdefensoria Pública-Geral poderá rever, a qualquer momento, o número de

servidores designados por plantão judiciário, bem como o período de permanência,

independentemente da abertura de novo ato, de forma a adequar a atuação da Defensoria

Pública à dinâmica da atividade.

Artigo 2º. As atividades das Oficialas e dos Oficias de Defensoria no plantão judiciário deverão

seguir o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP 111, de 09-01-2009, bem como os fluxos

administrativos a serem divulgados pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral.

Parágrafo único. É obrigatório o preenchimento do sistema Defensoria Online - DOL, registrando-

se todas as demandas, audiências e atendimentos realizados nos plantões judiciários pelos

membros da carreira.

Artigo 3º. Os servidores que integrarem a lista de designados para a atividade farão jus à

compensação, à razão de 01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de compensação,

conforme disposto na Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017 ou à percepção da Gratificação de

Plantão de Defensoria - GPD, conforme previsto no Ato Normativo DPG 128, de 11-10-2017, de

acordo com sua indicação no ato de inscrição.

Parágrafo único. Na ausência de indicação quanto ao modelo de contraprestação, a atividade

será gratificada nos termos do Ato Normativo DPG mencionado no caput.

Artigo 4º. As inscrições serão recebidas até 14-01-2020, às 18h, mediante requerimento

encaminhado por meio eletrônico para o endereço Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br .

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo da Oficiala ou do Oficial de Defensoria,

Regional, Unidade ou Órgão em que está classificado, o número de seu telefone celular e a

indicação quanto ao modelo de contraprestação.

§2º. A inscrição somente será considerada recebida a partir do envio de confirmação

encaminhada pela secretaria da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais.

§3º. No caso de o número de inscritos ser insuficiente para a prestação da atividade, nos termos

do parágrafo anterior, haverá designação de Oficialas e Oficiais de Defensoria por meio de sorteio

a ser realizado em 16-01-2020, às 14 horas, nos termos da Deliberação nº CSDP 283, de 13-09-

2013, hipótese em que o servidor terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da consulta

enviada, para indicar o modelo da contraprestação, sendo que, em sua ausência, a atividade será

gratificada nos termos do Ato Normativo DPG mencionado no caput.

§4º. Na hipótese do parágrafo anterior, em primeiro lugar, participarão do sorteio as Oficialas e os

Oficiais de Defensoria não inscritos e que não foram sorteados no período do ato anterior, de

julho a novembro de 2019, e após, se necessário, completar-se-á o número de designados com

os demais servidores até o preenchimento de todas as vagas.

§5º. No caso de o número de inscritos ultrapassar o número de vagas para a atividade, haverá

sorteio a ser realizado em 16-12-2019, às 14 horas, nos termos da Deliberação nº CSDP 283, de

13-09-2013.



§6º. Ocorrendo o previsto no parágrafo anterior, os não sorteados para início da atividade

integrarão, automaticamente, a escala de suplentes, por ordem de sorteio.

Artigo 5º. A Segunda Subdefensoria Pública-Geral será responsável pela elaboração da escala

mensal da atividade, no período.

§1º. A convocação do servidor seguirá a ordem alfabética entre os inscritos, não havendo

possibilidade de escolha do local, do horário e da data da realização do plantão.

§2º. A escala será elaborada de forma equitativa, mantendo-se o mesmo número de plantões

judiciários por servidor, sempre que possível, independentemente da opção indicada quanto ao

modelo de percepção da contraprestação.

§3º. A escala publicada no Diário Oficial do Estado indicará o local, data e o horário em que a

Oficiala ou o Oficial de Defensoria deverá realizar o plantão para o qual foi convocado.

§4º. O servidor deverá observar a escala mensal publicada no Diário Oficial do Estado,

comunicando à Segunda Subdefensoria Pública-Geral, por meio do endereço eletrônico

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, sobre eventual período de férias, licenças e outras

formas de afastamento, com antecedência mínima de um mês, visando evitar a inclusão de seu

nome na próxima escala mensal, sem o que a responsabilidade da atuação ficará a cargo do

escalado.

§5º. Nos cinco dias subsequentes à realização do plantão judiciário, a Oficiala ou Oficial de

Defensoria convocado deverá encaminhar cópia de atestado de presença, assinado pela

Defensora ou Defensor Público organizador das atividades do plantão judiciário, à

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, para certificação da atividade.

§6º. Eventual troca de dia ou local de atuação entre a Oficiala ou Oficial de Defensoria designado

é de inteira responsabilidade do servidor formalmente convocado e somente será permitida

dentro da mesma escala mensal.

§7º. É vedado o repasse de plantão judiciário por servidor que tenha optado pela percepção da

Gratificação de Plantão de Defensoria - GPD para outro que não tenha indicado a mesma opção,

bem como aos servidores não designados para atividade.

Artigo 6º. Os servidores designados para o período abrangido por este Ato atuarão nos plantões

judiciários realizados a partir de fevereiro de 2020.

Artigo 7º. As Oficialas e os Oficiais de Defensoria que realizarem a atividade poderão ser

convocados pela Segunda Subdefensoria Pública-Geral para reunião de trabalho voltada ao

aprimoramento das atividades desenvolvidas.

Artigo 8º. O servidor designado não poderá requerer sua exclusão até o término do período de

designação previsto neste Ato, salvo se previamente autorizado pela Segunda Subdefensora

Pública-Geral do Estado.

Parágrafo único. Em caso de afastamento que ultrapasse o período de 45 (quarenta e cinco) dias

ininterruptos, a designação será cessada automaticamente.

Artigo 9º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro

Subdefensor Público-Geral do Estado, de 7-1-2020

Abre prazo para inscrição de Defensoras e Defensores Públicos para atuação em revisões

mailto:Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br


criminais, nas vagas remanescentes

Considerando a atribuição institucional da Defensoria Pública do Estado de representar no

âmbito criminal os necessitados em todas as instâncias, conforme previsto no artigo 5º, inciso III,

da Lei Complementar 988, de 9 de janeiro de 2006;

Considerando o disposto no artigo 3º, inciso IV, da Deliberação CSDP 340, de 28-08-2017;

Considerando o Ato Conjunto 31 da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do

Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 21-06-2018;

Considerando que há vagas remanescentes para realização da atividade;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral e o Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com

fundamento no artigo 1º, incisos I e II, "a", do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, RESOLVEM:

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos em autos

de revisões criminais, nos termos do artigo 3º, inciso IV, da Deliberação CSDP 340/2017.

§1º. Serão disponibilizadas 05 (cinco) vagas para exercício da atividade, dando-se preferência às

Defensoras e aos Defensores Públicos com atribuição nas áreas criminal, júri, execução criminal

e infância e juventude infracional, que estejam designados para uma das atividades de especial

dificuldade previstas no art. 3º, incisos I, II, III e V da Deliberação CSDP 340/17.

§2º. Caso o número de inscritos que contam com a preferência indicada no parágrafo anterior não

seja suficiente para o preenchimento das vagas, serão admitidos membros da Defensoria Pública

que estejam em menor número de atividades de especial dificuldade, dentre aquelas previstas no

art. 3º, incisos I, II, III e V da Deliberação nº CSDP 340/17, independentemente da área de

atuação.

§3º. Na hipótese de o número de inscritos ainda ser insuficiente para a realização da atividade,

poderão ser designados Defensoras e Defensores Públicos, dando-se preferência àqueles que

tenham atribuição nas áreas criminal, júri, execução criminal e infância e juventude infracional.

§4º. Caso o número de inscritos seja superior à quantidade de vagas divulgadas ou

disponibilizadas até a data da designação para a atividade, haverá sorteio entre os interessados

no dia 15-01-2020, às 14 horas, no edifício sede da Defensoria Pública, Rua Boa Vista, 200, 7º

andar, conforme Deliberação CSDP 283/2013.

§5º. Não haverá sorteio para organização de lista de suplentes.

§6º. Verificada a necessidade de aumento do número de membros designados, a Segunda e

Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais admitirão o ingresso de Defensoras e Defensores

Públicos com atribuição relacionada no § 1º, independentemente de abertura de novo ato de

inscrição, observando-se os demais requisitos deste Ato.

Artigo 2º. As inscrições deverão ser feitas até às 18 horas, do dia 13-01-2020, mediante

requerimento encaminhado, por meio eletrônico, ao endereço

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br.

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo da Defensora ou do Defensor Público

interessado, Regional, Unidade, Defensoria em que está classificado, área de atuação e o

número de seu telefone celular.

§2º. A inscrição somente será considerada recebida a partir da confirmação encaminhada pela

secretaria da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais.



Artigo 3º. A designação dos membros terá vigência pelo período compreendido entre 01 de

janeiro a 30-06-2020.

Artigo 4º. A Defensora ou Defensor Público que for designado para atuar em revisões criminais

não poderá requerer a sua exclusão da atividade e terá cessada sua designação após o decurso

do período indicado no artigo 3º, independentemente de pedido.

Artigo 5º. O membro da Defensoria Pública designado para a atividade fará jus à gratificação de

que trata o art. 4º, inciso II da Deliberação CSDP 340/2017.

Artigo 6º. A Defensora ou Defensor Público designado para a atividade, a partir de 01-01-2020,

não deverá requerer nova inscrição.

Artigo 7º. O Setor de Revisão Criminal providenciará a divisão equitativa dos expedientes

preparatórios e encaminhamento aos designados, buscando, sempre que possível, o envio de até

03 (três) revisões mensais para cada Defensora ou Defensor Público, conforme controle do

acervo e número de expedientes enviados pelo Tribunal de Justiça do Estado.

§1º. Na hipótese de afastamento igual ou superior a 15 (quinze) dias, o número de revisões

encaminhadas será proporcional ao referido período, desde que o designado comunique ao Setor

de Revisão Criminal, com antecedência mínima de 30 dias, mediante o envio de mensagem

eletrônica ao endereço revisaocriminal@defensoria.sp.def.br.

§2º. O período de recesso forense não será computado para os fins previstos no parágrafo

anterior.

Artigo 8º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro

Subdefensor Público-Geral do Estado, de 07-01-2020

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos no Juizado Especial de

Defesa do Torcedor do Estado, Unidade Judiciária Itinerante, no período de 01-02-2020 a 31-07-

2020

Considerando o teor do Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do

Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 29, de 05-02-2018;

Considerando a proximidade de término da vigência das designações para exercício da

atividade;

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO E O TERCEIRO

SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento no artigo 1º, I, II, "a", do Ato

do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017,

RESOLVEM:

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para Defensoras e Defensores Públicos atuarem nos Juizados

Especiais de Defesa do Torcedor do Estado, Unidade Judiciária Itinerante, em dias de eventos

futebolísticos nas Comarcas da Capital, Santos e Campinas, no período de 01-02-2020 a 31-07-

2020, com as seguintes vagas:

I - 10 (dez) vagas para a Capital;

II - 02 (duas) vagas para Santos;

III - 02 (duas) vagas para Campinas.

Artigo 2º. A atuação de Defensoras e Defensores Públicos nos Juizados Especiais de Defesa do

Torcedor do Estado envolverá as atividades que constam no artigo 4º, do Ato Conjunto da



Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do

Estado 29/18.

Artigo 3º. O membro da Defensoria Pública designado para a atividade fará jus à gratificação ou à

compensação, previstas nos artigos 7º e 8º, do Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-

Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 29/18.

Parágrafo único. A participação na atividade não ensejará, sob qualquer hipótese, o pagamento

de diárias.

Artigo 4º. As inscrições deverão ser realizadas mediante requerimento, por meio eletrônico,

através do endereço Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, até as 12 horas do dia

15-01-2020.

§1º. No ato de inscrição o membro da Defensoria Pública deverá indicar a Unidade em que atua,

o número de seu telefone celular e o local de preferência de atuação.

§2º. A inscrição somente será considerada recebida a partir do envio da confirmação pela

Secretaria das Subdefensorias.

§3º. Será dada preferência às Defensoras e aos Defensores Públicos lotados nas Regionais da

Capital, para os eventos realizados no Município de São Paulo, na Regional de Santos, para

aqueles realizados no Município de Santos, e, por fim, na Regional de Campinas, quando ocorrer

o evento no Município de Campinas.

Artigo 5º. Na hipótese de o número de inscritos ultrapassar a quantidade de vagas disponíveis,

será realizado sorteio entre os interessados pela Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-

Gerais, no dia 17-01-2020, às 11h, no edifício sede da Defensoria Pública, Rua Boa Vista, 200 -

7º andar.

§1º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da

Defensoria Pública, conforme Deliberação CSDP 283/13.

§2º. Integrará automaticamente a lista de suplentes os inscritos e não designados, também por

ordem de sorteio.

§3º Na hipótese de ser necessária a designação de membro da Defensoria Pública da lista de

suplentes, será observada sua ordem, tendo preferência a Defensora e o Defensor Público

suplente lotado na Regional onde se encontra a vaga.

§4º. Caso não haja número suficiente de inscritos, serão convocados os membros da Defensoria

Pública em quantidade mínima necessária para a realização da atividade.

§5º. Para garantir a continuidade do serviço público, a Segunda Subdefensoria Pública-Geral e a

Terceira Subdefensoria Pública-Geral admitirão, posteriormente, o ingresso de Defensoras e

Defensores Públicos para compor a referida lista de suplentes, independentemente da abertura

de novo ato.

§6º. O ingresso na lista referida no parágrafo anterior ocorrerá por critério cronológico de

requerimento à Secretaria da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas-Gerais.

Artigo 6º. Os designados não poderão requerer sua exclusão até o término de sua designação,

salvo se previamente autorizados pela Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado e o

Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado.

Artigo 7º. As designações poderão ser prorrogadas por igual período, caso necessário.

Artigo 8º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.



CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Comunicado

Processo CSDP 546/19

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado comunica a realização de reunião pública

de trabalho entre os/as Conselheiros/as no dia 09-01-2020, das 09h30 às 18h, para apresentação

da proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à expansão

institucional, nos termos do processo CSDP 546/19.

Nesta ocasião serão discutidos apenas os seguintes temas:

a) 9h30 – 10h30: discussão SANCTUS (serviço de atendimento da criança e do adolescente em

depoimento especial);

b) 10h30 – 13h: Cargos de habitação;

c) 14h – 16h30: Polos;

d) 16h30 – 18h: Casa da Mulher Brasileira.

A atividade não terá o formato de sessão do colegiado e será realizada no Auditório do Edifício

Sede, situada na Rua Boa Vista, 200 – térreo, sendo aberta ao público em geral.

Pauta da 628ª Sessão Ordinária

Data da realização: 10-01-2020 às 09h30.

Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º andar.

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto

V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 135/11

Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 355/13

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador/a de Habitação, Urbanismo

e questões agrárias e fixa suas rotinas administrativas

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões

CSDP 357/13

Interessado/a: Alan Franceschini

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 221/14

Interessado/a: Lucas Pampana Basoli, Bruno Bortolucci Baghim e Cesar Augusto Luiz Leonardo



Assunto: Proposta de deliberação visando regulamentar a aplicação do artigo 37, inciso XI da

Constituição Federal no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 231/14

Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 102/08 (que regulamenta a realização de

atividades docentes e discentes por Defensor Público durante a jornada de trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 233/14

Interessado/a: Defensores Públicos da Regional de São José dos Campos

Assunto: Proposta de edição de deliberação normativa, visando regulamentar a atuação

institucional na seara criminal

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 327/14

Interessado/a: APADEP

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que trata da possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 331/14

Interessado/a: Centro de Atendimento Multidisciplinar da Unidade Vila Mimosa e a Associação de

Promotoras Legais Populares Cida da Terra

Assunto: Proposta de deliberação que visa a transmissão por sistema de videoconferência para

todas as Unidades da Defensoria Pública no momento aberto das sessões do Conselho

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da

CSDP 346/14

Interessado/a: Bruno Haddad Galvão

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 165/10 (que disciplina a concessão do

auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos servidores da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 086/15

Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 089/08 (que regulamenta as hipóteses de

denegação de atendimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 173/15

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desenvolvido pela Comissão responsável pela

proposição de alterações legislativas decorrentes da promulgação da Emenda Constitucional

080/14

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 524/15



Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de atendimento às pessoas presas

provisoriamente

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão (agosto de 2014 a abril de 2015)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 554/15

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade de Execução Criminal da Capital

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra o ato conjunto da 2ª e 3ª

Subdefensoria Pública Geral, publicado no Diário Oficial do Estado de 27-05-2015

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 563/15

Interessado/a: Apadep

Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra a recomendação da Corregedoria

Geral 029, de 14-07-2015

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 583/15

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2015)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 603/15

Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 625/15

Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Interdisciplinares

Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comissão, nos termos do artigo 10 da

Deliberação CSDP 187/10 (que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros de

Atendimento Multidisciplinar)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 108/16

Interessado/a: Luiz Felipe Azevedo Fagundes

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 253/12 (que disciplina a possibilidade de

compensação de dias trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 245/16

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana Basoli e Cesar Augusto Luiz

Leonardo

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 010/06 (que estabelece regras para a

realização do concurso de ingresso na Carreira de Defensor Público)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 257/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado



Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar a atividade de educação em direitos na

Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 258/16

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa o subsídio mensal dos Defensores

Públicos, altera a Lei Complementar 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão dos

vencimentos e proventos do seu quadro de servidores, possibilita a instituição de funções de

confiança e dá outras providências

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 261/16

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 001/06 (que trata do regimento interno do

Conselho Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 433/16

Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha

Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de automação da justiça (SAJ), na

modalidade plataforma virtual E-SAJ

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 443/16

Interessado/a: Coordenador Auxiliar da Unidade São Miguel Paulista

Assunto: Recurso administrativo em conflito de atribuições suscitado pela Unidade Plantão Cível,

Regional Central da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 463/16

Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação, que regulamenta a visita dos Defensores Públicos que atuam

na área da Infância e Juventude às unidades da Fundação Casa

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 475/16

Interessado/a: Dario Augusto Arantes

Assunto: Proposta de deliberação para regulamentação de trabalho em casa - projeto home office

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 492/16

Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juventude

Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraordinário, que decorre de decisões externas

à Defensoria Pública

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 501/16

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Pedido de afastamento para exercer o cargo de Chefe de Gabinete da Presidência no



Conselho Nacional de Justiça

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 503/16

Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes

Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais de criação, transferência, extinção e

remoção de órgão de atuação, bem como de Defensorias Regionais

Relator/a: Conselheiro/a Pedro Pereira dos Santos Peres

CSDP 387/17

Interessado/a: Apadep

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 259/12 (que disciplina a concessão do

auxílio alimentação aos membros da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 451/17

Interessado/a: Regional Infância e Juventude

Assunto: Proposta de deliberação para criação de cargos em razão da instalação de duas novas

varas de conhecimento no Fórum Especial da Infância e Juventude da Capital

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 453/17

Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar

Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP 001/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 454/17

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 281/13 (que dispõe sobre o

processamento de Manifestações na Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de

Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 471/17

Interessado/a: Estagiários de Direito da Unidade Jacareí

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 476/17

Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior

Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP 013/06 (que regulamenta a concessão de

diárias, dispõe sobre o reembolso de transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 519/17

Interessado/a: Defensores Públicos da Unidade Varas Singulares

Assunto: Proposta de criação e pronto provimento do segundo cargo de Defensor Público da 32ª

Vara Criminal da Capital



Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 561/17

Interessado/a: Julio Cesar Tanone

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 337/17 (que institui o serviço voluntário no

âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 598/17

Interessado/a: Danilo Mendes Silva de Oliveira

Assunto: Proposta de estruturação da instituição com recursos humanos para exercício da

atividade de assessoria ou assistência jurídica aos membros atuantes na atividade-fim

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CSDP 605/17

Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 026/06 (que regulamenta o estágio de

Direito na Defensoria Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato da Andrade

CSDP 011/18

Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de especialização, no período de 04

(quatro) anos

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 385/18

Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo

Assunto: Pedido de afastamento para participação no evento "Seminário: violência de gênero:

Desafios e perspectivas para proteção integral das mulheres", a ser realizado no período de 11 a

12-06-2018

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 396/18

Interessado/a: Alexandre Grabert

Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato conjunto 024/17 da Segunda e Terceira

Subdefensorias Públicas do Estado, no que tange aos processos de execução digitais da

Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 432/18

Interessado/a: Marcos Antonio Barbieri Gonçalves

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de doutorado, a ser realizado no

período de 16 de novembro a 17-05-2019.

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman 

CSDP 433/18

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Ribeirão Preto

Assunto: Representação com pedido de tutela antecipada em face de ato da Terceira

Subdefensoria Público-Geral



Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 437/18

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 066/08, que trata do regimento interno do

Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 450/18

Interessado/a: Samuel Friedman

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 02/06 (que trata da regulamentação para

formalizar a lista tríplice para o cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 477/18

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com

Deficiência

Assunto: Proposta de cisão do Núcleo Especializado dos Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa

com Deficiência.

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 513/18

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de

2018)

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 514/18

Interessado/a: Edepe

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 120/09 (que trata dos pré-encontros

temáticos e regulamenta o Encontro Anual de Defensores Públicos no tocante à adoção de teses

institucionais)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 530/18

Interessado/a: Renato Campos Pinto de Vitto

Assunto: Relatório de atividades desenvolvidas no período de 06-10-2017 a 13-09-2018, junto ao

Conselho Nacional de Justiça

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 007/19

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí

Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de residência jurídica no âmbito da

Defensoria Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 018/19

Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 01/06 (que dispõe sobre o Regimento

Interno do Conselho Superior)



Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 328/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 388/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2018 a janeiro de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 392/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de abertura de Concurso Estadual de Estagiário de Direito para o exercício de

2019.

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 423/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 427/19

Interessado/a: Associação Paulista de Defensores Públicos (APADEP)

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 340/17 (que regulamenta a gratificação

pelo exercício de atividades em condições de especial dificuldade decorrente da localização ou

da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CSDP 441/19

Interessado/a: Alessandro Valério Follador

Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos

Humanos, do Polo Cível Central, e dos Defensores Públicos em exercício de atividade especial

dificuldade - Centro de referência e apoio a vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Cristina Guelfi Gonçalves

CSDP 457/19

Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Comissão Mista no âmbito da Defensoria

Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 468/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da

Mulher

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 471/19

Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva



Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º do Ato da Terceira Subdefensoria

Pública-Geral do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 472/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

CSDP 473/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antônio Fiorentino Junior

CSDP 486/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiários de direito que consta na

Deliberação CSDP 030/07

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 492/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro de 2019 a agosto de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 497/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Pedido de providências referente ao mandato de Coordenador de Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

CSDP 504/19

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer procedimento para confecção, discussão e

análise das propostas orçamentárias anuais da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Carolina Rangel Nogueira

CSDP 507/19

Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (abril a setembro de

2019)

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CSDP 512/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da Infância e Juventude

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 537/19

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Caraguatatuba

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores/as Públicos/as na instituição)



Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

CGDP CAEP 012/18

Interessado/a: Beatriz Ramos Vico

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Bruna Simões

CGDP CAEP 011/18

Interessado/a: Amanda Palmieri Fraçao

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Danilo Martins Ortega

CGDP CAEP 021/18

Interessado/a: Leonardo Gonçalves Furtado Lima

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior

CGDP CAEP 004/17

Interessado/a: Bruno Boni Del Preti

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CGDP CAEP 019/17

Interessado/a: Gisela Camillo Casotti Teixeira

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CGDP CAEP 022/18

Interessado/a: Lucas Matheus Molina

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CGDP CAEP 008/18

Interessado/a: Daniele Cristina do Nascimento Silva Pichinin

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Marina Hamud Morato de Andrade

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 07-01-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionada, para no dia 17-01-2020 às 11h, comparecer à

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UNIDADE FERRAZ DE

VASCONCELOS, sito à Rua Carlos Gomes, 215 – Vila Romanópolis - Ferraz de Vasconcelos -

SP - responsável: Marcelo de Forggi Souza para apresentar os seguintes documentos originais:

Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula;

Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos (

www.tse.gov.br);

Atestado de Antecedentes Criminais (www2. SSP. SP. gov.BR/atestado);

http://www.tse.gov.br


Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade (www.jfsp.jus.br);

Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias

onde o candidato residiu a partir dos 18 anos de idade;

Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

CPF;

1 foto 3x4.

NOME DOS/AS CANDIDATOS/AS DOCUMENTO

Vitória Barbosa Rodrigues 38.883.198-4

Jessica Caroliny dos Santos 43.750.306-9

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração - Ato de 07-01-2020

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na

Defensoria Pública do Estado, o/a (s) estudante (s):

UNIDADE ITAQUERA

Lucas Nascimento dos Anjos, RG. 374115229, a partir de 07-01-2020

Samantha Gomes Sousa, RG. 535444436, a partir de 07-01-2020

UNIDADE MOGI DAS CRUZES

Nathalia Odeh Araujo, RG. 413119142, a partir de 07-01- 2020

UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Danielle da Fonseca Mendes, RG. 571663709, a partir de 07-01-2020

Thiago Souza Alves, RG. 435255150, a partir de 07-01-2020

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO

Barbara Franciscon Caparros, RG. 396078539, a partir de 07-01-2020

UNIDADE BAURU

Ingrid Domingues de Andrade, RG. 43951034X, a partir de 07-01-2020

Gabriel Sajovic Pereira, RG. 557383766, a partir de 07-01-2020

UNIDADE JAÚ

Caroline Ferreira, RG. 499571368, a partir de 07-01-2020

Gracieli Fabri Cornachin, RG. 460176304, a partir de 07-01-2020

UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE

Marcel da Costa Amorim Andriotti, RG. 455452830, a partir de 07-01-2020



Felipe de Oliveira Shibuya, RG. 456573392, a partir de 07-01-2020

UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Matheus Chilo, RG. 455574467, a partir de 07-01-2020

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração - Ato de 07-01-2020

Descredenciando, com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a", da Deliberação CSDP 26,

de 21-12-2006, com redação conferida pela Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, de exercer a

função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o (s) estudante (s):

UNIDADE JABAQUARA

Felipe de Mello Ogata, RG. 350287879, a partir de 01-01-2020

Bruna Pereira Makassian, RG. 407170406, a partir de 01-01-2020

Fernanda Martins de Azevedo Reis, RG. 388663984, a partir de 01-01-2020

UNIDADE SANTO AMARO

Israelita Kaylla Sousa Rocha, RG. 553069299, a partir de 07-01-2020

Priscila Paula da Paixao, RG. 38456951, a partir de 07-01-2020

UNIDADE LAPA

Pamela Schiavuzzo Gadanha, RG. 404015372, a partir de 01-01-2020

Tiago Troglio Correa, RG. 437691925, a partir de 01-01-2020

UNIDADE FAMÍLIA

Beatriz Vellozo Lucarelli, RG. 365570102, a partir de 01-01-2020

Lais Pavon, RG. 388356856, a partir de 01-01-2020

Elaine Cristina Colombi Semonetti, RG. 301374260, a partir de 01-01-2020

Raquel Moreira Miranda Santos, RG. 528079839, a partir de 01-01-2020

UNIDADE FAZENDA PÚBLICA

Isabella Torres da Silva, RG. 388772694, a partir de 07-01-2020

UNIDADE CÍVEL

Atailes Rocha da Franca, RG. 372822885, a partir de 01-01-2020

Vaneska da Silva Carranca, RG. 369092120, a partir de 01-01-2020

Delise Duraes Pacheco, RG. 207079986, a partir de 01-01-2020

Veronica Bockmann Galvao Silva, RG. 422245367, a partir de 01-01-2020

UNIDADE SOROCABA

Everson Leite Barreto, RG. 41875441X, a partir de 01-01-2020

UNIDADE TAUBATÉ

Milka Alves de Souza, RG. 459148126, a partir de 01-01-2020

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE INFÂNCIA E JUVENTUDE

Ligia Kissajikian Cancio, RG. 434789495, a partir de 01-01-2020

ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Rayssa da Silva, RG. 306736792, a partir de 01-01-2020

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO

Juliene Silva, RG. 144631830, a partir de 24-12-2019

POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO LAPA

Bruna Souza Simon Ribeiro, RG. 372425653, a partir de 01-01-2020

Debora Alves Adorno, RG. 305273899, a partir de 01-01-2020



Terezi Martins de Lima, RG. 521711666, a partir de 01-01-2020

Rogerio de Jesus, RG. 23182855X, a partir de 01-01-2020

POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL - CÍVEL

Glenda Renata Faria Magalhaes, RG. 396811218, a partir de 01-01-2020

Ana Claudia de Medeiros de Moura, RG. 647212699, a partir de 01-01-2020

Thays Lazarini dos Santos, RG. 369132373, a partir de 01-01-2020

DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL CRIMINAL

Ana Carolina de Luna Santos, RG. 443739006, a partir de 01-01-2020

Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respondendo pelo expediente da

Diretoria Técnica do Departamento de Recursos Humanos, de 07-01-2020

Classificando, com fundamento no artigo 6, do Ato Normativo DPG no. 78, de 22-11-2013, o

Oficial de Defensoria Daniel Henrique da Cruz Flori, RG 29452965-2, a partir de 07-01-2020 na

REGIONAL INFÂNCIA E JUVENTUDE - UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE.

Ato do Assistente Técnico II respondendo pelo expediente do Departamento de Recursos

Humanos, de 07-01-2020 

Para acessar a lista de antiguidade para efeito de progressão das carreiras, quadro de

vagas para efeito de progressão anual, lista de antiguidade de servidoras(es) aptos a

progressão anual, clique aqui


